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RESUMO: Estudo de natureza qua l itativa que apresenta o impacto da Portaria M in isteri a l ,  referente à inc lusão do grupo de 
procedimentos rea l izados pelas Enfermeiras Obstetras no Sistema Ú n ico de Saúde (SUS) .  Tem como objetivos : apresentar 
dois trechos pub l icados em um jorna l  de  grande c ircu lação e de um boletim do segmento profiss ional  médico do ano de 
1 998 e ana l isar os reg istros not ic iosos que const i tuem d i ferentes e tensos d iscursos. O estudo apontou duas idéias,  com 
base em três recortes noticiosos da mid ia  escrita : a fa lta de v is ib i l i dade da com petência técn ica do enfermeiro obstetra no 
contexto socia l  e o reconhecimento pol it ico através do pagamento dos proced imentos da enfermagem Obstétrica através 
da Tabela do SUS .  Nossas considerações fi nais são voltadas para a concretude socia l  e pol it ica da Enfermagem Obstétrica , 
mesmo que a m id ia  escrita tente man ipu lar  de forma i ntervencionista para a sociedade como concretude sócio-ideológ ica 
em d iscurso para a formação de  consenso e (re) produção de verdades.  
PALAVRAS-CHAVE: enfermagem obstétrica , pol it ica e sociedade,  m íd ia  

ABSTRACT: Th is  qua l itative study presents the  impact of the Min ister ial Ed ict (number 2 .8 1 5/98) relative to  the inclusion of 
a set of procedu res created by the obstetric ian nu rses in Pub l ic  Health System (S istema Ú n ico de Saúde - SUS) .  The 
objectives of th is study are :  present two excerpts wh ich were publ ished in  a very popular newspaper and i n  a bu l leti n of the 
medical professional segment in  1 998;  analyze TV news which constitute d ifferent and tense d iscourses. The study identified 
two ideas, which were based on th ree p ieces of news col lected from the press .  The fi rst idea corresponds to the lack of 
v is ib i l i ty regard ing  the tech n ical competence of obstetric ian nurses in the social context. The second is related to the 
pol it icai acknowledgement of th is  service , which can be observed through the payment of obstetric nurs ing procedures 
accord ing to a price l ist  estab l ished by the Publ ic  Health System.  Our  fi na l  cons iderat ions a re related to the social and 
pol it icai situation of obstetric nu rs ing ,  i n  sp ite of the i ntervention ist man ipu lat ion of society carried out by the med ia ,  wh ich 
tries to create social- ideolog ical d i scou rses i n  order to obta in  consensus and (re) produce truths.  
KEYWORDS:  obstetric nu rs i ng , pol it ics and society, media 

RES U M E N :  Estud io  de natura leza cual itativa que  presenta el impacto de la Resoluc ión M in isteria l  número 2 .8 1 5/98 ,  
referente a la inclus ión de i  grupo de proced imientos real izados por l as  Enfermeras Obstetras en el S istema Único de Salud 
(SUS) .  Tiene como objetivos : presentar dos temas publ icados en u n  d iario de g ran c i rculación y en un  bolet ín médico dei 
ano 1 998 y anal izar los reg istros not ic iosos que constituyen d iferentes y tensos d i scu rsos.  EI estud io  apunta hacia dos 
ideas,  con base en tres recortes de  noticias de la  midia escrita : la falta de v is ib i l i dad de  la  competencia técn ica dei 
Enfermero Obstetra en el contexto social y por otro lado,  a i  reconocérsele e l  pago de  sus servicios -mediante los valores 
reg istrados en la tabla de precios dei SUS ,  se instau ra el renocimiento pol ít ico. N uestras cons ideraciones fi nales se 
vuelcan hacia la concretud social y pol ítica de la Enfermería Obstétrica, aunque la m id ia  escrita intente manipu lar de forma 
intervencion ista para la sociedad , como concretud socio-ideológ ica en discurso para la formación de consenso y (re )producción 
de verdades. 
PALAB RAS CLAVE:  enfermería obstétrica , pol ít ica y sociedad ,  m id ia  
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Este estudo é resu ltante da  amp l i ação d e  u m  recorte da 
d issertação de mestrado do autor, em vias de defesa,  na 
qua l  é reg i strada  a memória  d a  l uta das  Enferme i ras  
Obstetras em um respectivo espaço de  tempo ( 1 996- 1 998) 
e em uma matern idade púb l ica . Esta d issertação está 
i nserida no programa de mestrado da  U n ivers idade do Rio 
de Jane i ro ,  através da l i nha  de pesqu i sa "Enfermagem e 
Sociedade". 

Considerando os aspectos que d izem respeito à 
míd ia escrita , e que  i ntegram o corpo do refer ido estudo ,  
trataremos,  aq u i ,  d e  a lguns a rtjgos da  míd ia  escrita no 
período de maio a ju lho do ano de  1 998 sobre a l uta da 
Enfermagem Obstétrica na atuação em sala de parto. 

Em 1 998 ,  o M i n i stro da Saúde  José Serra no 
exercício legal de suas atri bu ições de l i bera ,  em Portaria 
número 2 .81 5/98 (M IN ISTÉRIO DA SAÚDE, 1 998), a inclusão 
na Tabe la  de Pagamento do S i stema de I nformações 
Hospitalares do S istema Ú n ico de Saúde (SUS) ,  o grupo de 
proced imentos rea l izados pe las Enferme i ras Obstetras ,  
conforme d i sposto n a  le i  d o  Exerc íc io  P rofi ss iona l  da  
Enfermagem - Le i  7 .498/86 - e ,  na sua regu lamentação em 
Decreto 94 .406/87 .  

A portaria supramencionada resu ltou em polêmicas 
abordadas em um jornal  de g rande c í rcu lação e no Bolet im 
do segmento profiss iona l  méd ico .  

Para tanto, temos como objetivo do estudo :  
- Apresentar do is  trechos pub l icados em u m  jornal 

d e  g rande  ci rcu l a ção  e de um Bo le t im  do seg m e nto 
profiss ional  médico do  ano d e  1 998 e;  

- Anal isar os reg istros noticiosos que  constituem 
d iferentes e tensos d iscu rsos . 
Desta forma , acred itamos que  o estudo em referência possa 
contribu i r  na d i scussão, ve lada ou não ,  que  até os d ias  de 
hoje ocorrem nas institu ições sobre a não operacional ização 
da ass istênc ia de e nfe rmagem , em sa la  de parto , por 
Enfermeiras Obstetras .  

o IMPACTO DA PORTARIA M I N ISTERIAL 

É h istórica a s i tuação em q u e  as m u l heres , ao 
parirem, procuravam uma partei ra e ,  para tanto , ta l  fato possu i 
reg istro na B íb l ia ,  no l ivro da Gêneses, capítulo 35 ,  vers o  1 6-
1 7  (L IRA;  BOM F I M ,  1 989 ,  p .  1 ) : " 1 6- Part i ram de Betel e 
havendo a inda pequena d i stância para chegar a Efrata , deu 
à luz Raque l  u m  fi l ho ,  cujo nascimento fo i  penoso" . " 1 7  -

Em meio às dores do parto, d isse- lhe a parteira :  não temas, 
pois ainda terás este fi l ho" .  

Para tanto , a Enferme i ra Obstetra tem , n ã o  s ó  u m  
h istórico , m a s  u m  respa ldo lega l  para sua atuação que  é a 
Lei 7 .498/86 , art igo 1 1 ° , parágrafo ún ico :  

"Art igo 1 1 °  - O Enferme i ro exerce todas as atividades de  
enfermagem,  cabendo- l h e :  

1 - Privativamente ( . . . ) 

Parág rafo Ú n ico:  Às p rofiss iona is  refer idas no i nciso I I  
d o  a rt igo 6° desta le i  i ncumbe ,  a i nda :  

a )  Assistência à partu riente e ao parto norma l ;  

b )  I dentif icação das  d i stócias obstétr icas e tomada d e  
providencia até a chegada do méd ico e ;  
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c) Rea l ização d e  ep is iotomia e epis iorrafia e ap l icação 
de  anestes ia loca l ,  q uando necessária . "  ( L I RA e BON F I M ,  
1 989 ,  p .  64 ) 

A Portaria 2 .8 1 5/98 (M INSTÉRIO DA SAÚDE, 1 998) 
vem,  mais uma vez, para legitimar a atuação deste profissional 
na área da saúde da mu l her. 
Porém ,  com a pub l i cação da Portar ia acima mencionada ,  
emerge u m  confl i to ,  até então velado em um micro-espaço 
( instituciona l ) ,  entre dois segmentos profiss ionais da área 
da Saúde da Mu l her - Enfermagem e Medicina .  

A pub l i cação da  Portar ia 2 . 8 1 5/98 fez com que os 
noticiár ios po lem izassem o documento ofic ia l  do Senhor 
M i n i stro da  Saúde ,  J osé Serra , fazendo com que uma 
d i scussão velad a ,  se tornasse uma  l uta de v is ib i l i dade 
n a c i o n a l  p e l a  o p e ra c i o n a l i zação  d a  a s s i stê n c i a  de 
enfermagem pe las Enferme i ras Obstetras em sala de parto . 

Os trechos q u e  serão apresentados a part i r  deste 
momento são recortes de a lgumas pub l icações ocorridas 
no período de  maio a ju lho ano de 1 998 no jornal - O Globo 
( 1 998) e no Bolet im do Conselho Regional  de Medic ina 
(CREMERJ , 1 998) .  

Após a pub l icação da  portaria já mencionada ,  o 
Conselho Regional de Medicina (CREMERJ )  se pronunciou , 
p u b l i ca n d o ,  e m  s e u  Bo le t im  I nformat ivo ( 1 998 ) ,  seu  
posicionamento com o títu lo  "Seis po r  me ia  dúzia ou talvez 
zero": 

( . . .  ) P o r  c o i n c i d ê n c i a ,  o i n í c i o  do p rocesso  d e  
esvaz iamento d o  setor d e  saúde foi declarado q uando a 
p o l í t i ca  of i c i a l ,  b a s e a d a  n a  l e i t u ra e q u ivoca d a  d a s  
recomendações de  organ ismos i nte rnac iona is como a 
OMS e OPAS , começou a re legar o méd ico a um segundo 
p lano e atri b u i r  suas tarefas a outros profiss iona is de  
saúde ,  como se  fosse fazer medic ina sem méd icos. 

Em meio à situação, o Jornal O Globo (LÚCIA, 1 998) 
apresenta uma reportagem "Parto rea l izado por enfermeiro 
gera polêmica" . 

( . . .  ) A p ro p o sta  d o  m i n i st ro  J o s é  S e rra d e  q u e  o 
profiss iona l  Enfermeiro pode rea l iza r parto normal - na 
fa lta ou  ausênc ia d e  médicos - está gerando polêmica ,  
p r i nc ipa l m e nte porq u e  os méd icos acham q u e  estão 
s e n d o  i n v a d i d o s  na p rof i s s ã o .  P a ra o D i reto r d a  
Matern i d a d e  Eva n g e l i sta Rosa ,  Joaq u i m  Parente ,  o 
assu nto prec isa  ser  a m p l a me nte d iscu t ido  por  toda 
sociedade e autor idades méd icas .  

Neste espaço d e  tempo,  o Conse lho Reg ional  de 
Enfermagem do R io de Janeiro (COREN-RJ) publ ica no jomal 
O Globo (FARIAS,  1 998) :  

CREM ERJ d esconhece a Lei do  Exercíc io Profiss íona l  
da  Enfermagem ( . . .  ) Ao acusar o M in istro da Saúde de  
ma l  i nformado por  apresenta r  a proposta de credenciar 
outros profiss iona is d e  saúde para rea l izarem partos, o 
p res idente d o  Conse lho Reg iona l  de Med ic ina ,  Mauro 
Brandão,  demonstra desconhecer as colocações do atua l  
responsáve l  p e l a  pasta . Os  o u t ros p rofi ss i o n a i s  de 
saúde a que se refere o pres idente do CREMERJ ,  na 
proposta do  M i n istro, são os enfermeiros obstetras,  que 
na forma do Decreto 94 .406/87(  . . .  ) .  

É q uase mecâ n i ca e i med iata a afi rmação ou 
conclusão que  as repercussões púb l icas tiveram,  no que se 
refere à l uta pela operacional ização da prática obstétrica das 
enferme i ras ,  em sala d e  pa rto pois, a notícia ,  segundo 
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Impacto de uma portaria m in isteria l .  . .  

Moraes (200 1 ) ,  é u m  d i scu rso,  em outras palavras ,  u ma 
narrativa de um fato e le ito ou atri bu ído  com importância na 
construção da i nformação de forma cronológica ,  tratando-se 
de um campo de l utas. 

O campo de luta , segundo o autor supramencionado, 
é um espaço onde a posição dos agentes encontra-se fixada 
(segmento profissional de Enfermagem e Medicina) em torno 
de interesses específicos . 

Na ordem cronológ ica das notícias ,  o fato sai  da 
esfera do espaço micro ( i nstitucional )  e passa para o espaço 
macro (mid ia) ,  dando vis ib i l idade à l uta entre os segmentos 
profissionais - Enfermagem e Medici na .  

Os  i nteresses específicos envolv idos entre os do is 
segmentos profiss ionais é que,  no conteúdo da Portaria 
2 .81 5/98, o Min istro da Saúde incl u i ,  na tabela de pagamento 
do s i ste ma d e  I nformações Hosp i ta l a res do  S U S ,  os 
proced imentos do parto normal  rea l izados pelo Enfermeiro 
Obstetra , através de respaldo lega l .  

Durante anos  ta is p rofiss iona is de  enfermagem já 
v inham rea l izando esses proced i mentos , porém,  sem o 
reconheci mento fi nance i ro d a  po l í t ica d e  saúde ,  ma is  
especificamente ,  no que se refere à Saúde da  M u l her. 

EM PAUTA A NOTíCIA - A E N FERMAGEM E O PARTO 
NORMAL 

Os partos normais rea l izados pelas Enfermei ras 
Obstetras tornam-se pauta de  notícias ,  incu lcando para um 
texto noticioso que é o reg istro de um acontecimento que 
exige técn ica e arte na sua produção, atribu indo sentido e 
valor aos fatos , pois é uma narrativa de um processo de l uta 
q u e  tenta exp l i ca r  as re l a çõ e s  d o s  s e g m e ntos  d o s  
profissionais,  n a  perspectiva da l i nha  de  cada veícu lo .  Essa 
perspectiva é a d imensão e poss ib i l idade do real/conta r/ 
interpretar/enunciar uma h i stória ,  po is a notíc ia é parte da 
constitu ição ou construção da h i stória com suas armad i lhas 
e l im itações de seu tempo ( M O RAES,  200 1 ) .  

Moraes (2000) em seu  a rt igo "Saúde ,  Jornais e 
Memória" ,  estudando as manchetes sobre saúde de do is  
jornais - O G lobo e a Fo lha de São Pau lo  - no período de 
1 995-2000 , conclu iu  que tais manchetes constituem um novo 
d iscu rso e sign ificado e, ao mesmo tempo,  um espetáculo e 
encenação raciona l ista e eficaz dos modelos gerencia is em 
d isputa ,  através de d iversas vozes ,  tentando i nfl uenciar o 
estado e a sociedade com seus sujeitos , na tentativa de 
produzirem uma mediação s imból ica entre os i nteressados 
e de memória ,  que podem contrad izer o consenso do campo. 

A tentativa de i nfl uenciar o Estado e a sociedade 
aparecem nos do is  trechos que  o estudo incl u i u  na sua 
proposta . 

O trecho ,  i nt itu lado "Seis por meia dúz ia ou talvez 
zero" e "Parto normal real izado por enfermeiro gera polêmica" 
são tentativas de polemizarem a capacidade técn ica do 
Enfermeiro Obstetra na sua atuação e ,  também,  o seu  
reconhecimento financeiro que se encontra impl ícito no texto . 
Souza (2000) corrobora ao esclarecer que  o imp l ícito é o 
modo de expressão q ue permite de ixar entender sem ficar a 
descoberto a responsab i l i dade de se ter d ito ,  ou seja ,  uma 
maneira de se expressar de tal forma que a responsabi l idade 
do d izer possa ser recusada ,  que no caso deste estudo é o 
reconhecimento financeiro .  

Ta l reconhecimento fi nance i ro não  é descrito no  
conteúdo das notícias ,  sendo  o carro-chefe do noticiário a 
competência técnica do profiss ional  de Enfermagem, que o 
COREN-RJ em uma nota d e  esclarecimento à popu lação 
justifica a lega l idade e o reconhecimento do M in istério da 
Saúde ,  citando a Lei e Decreto do segmento profissiona l .  

Como podemos observar abaixo, a notícia obedece 
a uma seqüência lóg ica de apresentação:  

A Portaria 2 . 8 1 5/98 do M in i stério da Saúde 

I O Posicionamento do CREMERJ I 

jJ, 
I A Reportagem do Jornal O Globo I 

jJ, 
I A Nota de Esclarecimento do COREN-RJ 

Contudo ,  os fatos passam a constitu í rem-se como 
relevantes ou não,  conforme o empenho que assim a míd ía 
atribu i .  Esta ao apresentar, i nterpretar e aval iar a importância 
de um fato, de  acordo com a sua lóg ica e i nteresse , faci l ita 
a infl uência nas tomadas de decisão por vezes já real izadas 
(MORAES ,2001  ) .  

Esta lóg ica e i nteresse no a rt igo "Parto normal  
rea l izado por enferme i ro gera polêmica" são maneiras de 
tentar infl uenciar em uma d ecisão já ocorrida ,  que segundo 
Thompsom ( 1 998) é uma estrutura i ndustr ial em forma de 
rede ,  em que  nosso entend imento é o d iscu rso pe la lu ta 
hegemônica sócio-cultural da Medicina frente à Enfermagem , 
em forma de produção s imbó l ica .  Produção simból ica que ,  
segundo Moraes (200 1 ) , é rea l izada pe los  jorna is  não 
devendo ser  expl ícita , a não ser  quando se trata de ed itoria is ,  
pois o resu ltado das not íc ias transforma em verdade o 
invest imento socia l .  

Ass im,  a notícia em seu  contexto sobre o Enfermei ro 
Obstetra n o  p a rto n o r m a l  é ,  e m  nossa aná l i se ,  u m a  
p o s s i b i l i d a d e  d e  p a rc i a l i d a d e  d e  q u e m  a n o t i c i o u  
(MORAES ,200 1 ) ,  pois deixa permear como s e  fosse um fato 
sobre a questão da competência profiss ional , ou seja ,  com 
um olhar (médico) ún ico sem a sua devida contextual ização 
na atenção ao parto norma l .  

Bourd ieu  ( 1 997)  afi rma que  a descontextua l ização 
dos textos na míd ia  carecem de aná l ise ,  pois empobrecem 
a reportagem,  transformando-a em uma categoria mitológica 
contemporânea do jorna l ismo.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Reco n h ec e m o s  a l i m i tação  do est u d o ,  m a s  
acred itamos e m  sua relevância socia l ,  por se tratar d e  notícias 
que a popu lação tem acesso. 

Vale destacar que esta luta , apesar de não citarmos 
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d i retamente no corpo do estudo ,  contou e conta com o apoio 
d a  Assoc i ação B ra s i l e i ra de E nfe rm e i ro s  O bstetras 
(ABEN FO) ,  uma  ent idade de d i re ito p rivado ,  sem fi ns  
l ucrat ivos de caráter sócio-cu l tu ra l ,  técn ico-cient ífico e 
po l í t i co , com s e u  es ta tu to  e Reg i m e ntos  Espec i a i s  
(ABENFO-NA, 1 998) .  

O estudo  contou com três recortes reu n idos que 
nos apontou para d uas idé ias :  

- A Competência Técn ica do Enfermeiro Obstetra e ;  
- O Pagamento dos Procedimentos da Enfermagem 

Obstétrica através da tabela do  S U S .  
A competência técn ica do  Enfermeiro Obstetra e m  

rea l izar o parto normal é pautada na fa lta de v is ib i l idade d e  
uma racional idade científica no campo profissiona l .  Esta fa lta 
de v is ib i l idade c ient ífica ocorre devido a uma hegemonia 
méd ica que até a lguns anos atrás v inha ocorrendo na área 
da saúde .  I sto se deve ao fato de que :  como o Enfermeiro 
Obstetra poderia produzi r, c ient ificamente ,  se encontravam 
obstáculos em sua prática profissiona l ,  a ponto de serem 
" impedidos" de exercê- I a .  O fato se torna c laro quando o 
M in i stério da Saúde de l i bera a Portar ia 2 . 8 1 5/98 e surge a 
polêm ica no espaço macro (míd ia ) .  

Esta polêmica dá vis ib i l idade à l uta da Enfermagem 
Obstétrica nos espaços micros ( i nstituciona l )  e acred itamos 
não ser necessário citarmos ma is  exemplos ,  pois os três 
recortes noticiosos apontam ,  de  a lguma forma para o que  
acontecia ou acontece nas inst i tu ições - Matern idade .  

O pagamento dos proced i mentos dos Enfermeiros 
Obstétricos através da  tabela do  S U S  é uma abertu ra do 
reconhecimento profiss iona l  e socia l  no Serviço Púb l ico de  
Saúde, bem como nas C l í n icas e Hospita is  conveniados do  
SUS ,  po i s  se abre u m  mercado de  traba lho para estes 
profiss ionais da Enfermagem Obstétrica . 

Entretanto , na essência da notícia do jorna l ,  Moraes 
(200 1 ) nos relata q u e  para o jornal  o consumidor  é aque le 
que deve ser proteg ido ,  pois é para ele que o jorna l  escreve. 

A aná l ise do  material reun ido  sobre Parto Normal  e 
Enfermeiro Obstetra , se ut i l izou de  recortes de notícias em 
uma construção de u m  rea l  própr io e ,  uma outra versão da 
situação que não foi const i tu ída nas d itas notícias ,  mas 
que foi a representação da  míd ia em tentar, suti lmente , 

PORTO, F. ;  MORAES, N .  A . ;  NASC I MENTO, M. A. de L.  

i nfl uenciar o consumidor  - o le itor. 
Cabe ressaltar, a i nda ,  que  as notícias podem ser 

u ma forma de man ipu lação sócio- ideológica da sociedade, 
i nterv indo como parte no processo socia l  de d iscu rso na 
formação de consenso e (re)produção de verdades. 
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